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APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER.  SUPOSTAS  CONDUTAS  COMISSIVAS
CAUSADORAS DE ALAGAMENTO EM PERÍODO DE
CHUVAS. IMPROCEDÊNCIA.

PRELIMINAR  DE  CERCEAMENTO  DE  DEFESA.
PERÍCIA  NÃO  CONCLUSIVA  REALIZADA  EM
PERÍODO  DE  ESTIAGEM.  PEDIDO  DE
COMPLEMENTAÇÃO  DO  ATO  PERICIAL  EM
PERÍODO  INVERNOSO.  INDEFERIMENTO  EM
SENTENÇA. DEFESA CERCEADA. NECESSIDADE DE
REALIZAÇÃO  DA  PROVA  PERICIAL  NA  ÉPOCA
CHUVOSA.  NULIDADE  DO  DECISUM.
ACOLHIMENTO.

Como foi dito pela parte promovente que o alagamento
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ocorre no período chuvoso e a perícia técnica (realizada
em época de estiagem) não foi conclusiva, sua repetição
no  inverno  é  medida  que  se  impõe,  já  que  a  prova
pericial  requerida  objetiva  comprovar  a  presença  de
nexo de causalidade entre os atos comissivos imputados
aos réus  e os alegados alagamentos na propriedade da
autora em épocas de chuva.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a  egrégia  Terceira  Câmara  Cível  do
Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  dar  provimento  ao
recurso para, acolhendo a preliminar, anular a sentença, determinando o
retorno dos autos  à  Comarca de origem para que se  realize  uma nova
perícia técnica no período invernoso.

R E L A T Ó R I O .

Trata-se  de apelação  cível,  interposta  por Creuza
Moreira  Nóbrega,  contra  a  sentença  proferida  pelo  Juízo  da  5ª  Vara  da
Comarca de Sousa (fls. 141/143 e fls. 150/151) que – nos autos da “AÇÃO DE
OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C PEDIDO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS
MORAIS  E  MATERIAIS”  por  ela  ajuizada  em  face  do  Município  de
Aparecida, Rildo Timótio da Silva e Espólio de Afonso Lopes da Silva –
julgou improcedentes os pedidos iniciais, “em razão da ausência de provas do
que foi alegado pela parte autora”.

Em  suas  razões,  fls.  154/171,  a  autora  sustenta  a
nulidade da sentença por cerceamento de defesa, ao indeferir “o direito de
produzir as seguintes provas na petição de fls. 51: depoimento pessoal das partes,
documental, inspeção judicial e testemunhal.”.

Nesse sentido, expõe:
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( … )

A apelante  é  proprietária  de  uma  pequena  propriedade  rural

denominada  Sítio  Riacho  Fechado  situada  na  Zona  Rural  do

Município de Aparecida-PB.

Cumpre  destacar  que  ao  lado  da  propriedade  da  apelante

(promovente)  passa  um  riacho  do  qual  teve  seu  curso  natural

modificado, ante a atitude do primeiro apelado do qual colocou

algumas manilhas, piçarras, entulhos e pedras.

Ressalte-se  ainda  que  o  Sr.  Rildo  Timótio  da  Silva  (segundo

apelado) genro do falecido proprietário do imóvel vizinho ao da

promovente veio a plantar capim no curso natural do riacho.

Dessa  forma,  ante  a  atitude  do  primeiro,  segundo  e  terceiro

apelados na época do período chuvoso vem causando inundação

na propriedade da apelante.

Assim  sendo,  no  período  invernoso  as  terras  da  apelante  vem

ficando boa parte do tempo alagada, logo esta veio a ter diversos

prejuízos,  tais  como,  perca  de  40% a  50% da  sua  plantação  de

capim, perca de uma plantação de mudas de coco e encontra-se

impossibilitada  de  plantar  milho  e  feijão  na área  em que antes

plantava.

O mais grave Doutos Julgadores é que com as inundações corre-se

o risco de se destruir um cacimbão existente na propriedade da

apelante do qual é único manancial de água potável do qual serve

a esta e seus familiares bem como as demais pessoas que residem

em propriedades circunvizinhas.

Urge evidenciar, que não houve por parte do primeiro apelado um

estudo  do  impacto  ambiental  das  consequências  do  que  seria

ocasionado com a mudança do curso natural da água do riacho e

muito menos houve qualquer desapropriação as terras da apelante
_____________________________________________________________________________________________________________
APELAÇÃO CÍVEIL N º 0000165-27.2011.815.0371                                                                                                                              3



que ficariam alagadas no período invernoso.

Nessa  esteira,  a  apelante  antes  de  buscar  as  vias  judiciais  por

diversas  vezes  tentou  extrajudicialmente  uma  solução  amigável

para com os apelados, no entanto estes permanecem intransigentes

em  manter  a  mudança  do  curso  natural  do  riacho  ou  a  tomar

qualquer medida para amenizar os efeitos do alagamento.

Assim, com fulcro no princípio da inafastabilidade da prestação

jurisdicional a apelante veio a bater as portas do pálio protetor do

Poder Judiciário com o fito de ser anulado ato administrativo que

ocasionou a mudança do curso natural do riacho, compelindo-se o

primeiro e o segundo apelados a obrigação de fazer no sentido de

desobstruir o curso natural do referido riacho.

( … )

Especificação das provas por parte da apelante (promovente) fls.

51  requerendo  a  produção  de  provas  através  do  depoimento

pessoal  das  partes,  documental,  pericial,  inspeção  judicial  e

testemunhal na oportunidade fora ratificado o rol de testemunhas.

( … )

Laudo pericial judicial fls. 129/130.

Por  meio  da  petição  de  fls.  134/137  a  promovente  (apelante)

impugnou  o  laudo  pericial  judicial  fls.  129/130  e  requereu  a

designação de perícia complementar e inspeção in loco bem como

que  o  expert  esclarecesse  as  respostas  aos  quesitos  “1”  e  “3”

formulados pela autora.

No  que  chama  de  mérito,  relata  que  na  sentença  de
improcedência  o  juiz  não  lhe  conferiu  o  direito  de  produzir  as  provas
pleiteadas, especialmente a perícia complementar no período invernoso, o
que, consoante aduz, cerceou sua defesa, motivo pelo qual opôs embargos
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de  declaração,  os  quais  foram  rejeitados,  mesmo  sendo  o  laudo  de  fls.
129/130 “totalmente contraditório e em descompasso com realidade fática”.

Afirma que “Diferentemente que do afirma o juiz a quo com
base no laudo pericial fls. 129/130 no referido local no período invernoso passa um
riacho e devido os últimos quatro anos sucessivos de seca não houve mais chuvas
com capacidade para se  escoar águas pelo riacho.  Sem contar que a perícia fora
realizada em período de estiagem.”.

Pugna pelo acolhimento da preliminar de nulidade ou a
procedência  da  “obrigação  de  fazer  para  que  desfaça  a  obra  (colocação  de
manilhas, pedras e entulhos) que alterou o curso natural do riacho; seja também o
segundo  e  terceiro  apelados  condenados  na  obrigação  de  fazer  de  desobstruir  a
passagem do curso natural do riacho em suas propriedades.”.

Contrarrazões ausentes, conforme certidão de fl. 174-v.

Parecer  Ministerial  “pelo  acolhimento  da  preliminar  de
nulidade da sentença por cerceamento do direito de defesa, para fins de cassação da
decisão guerreada e determinação de uma nova perícia técnica.”. No mérito, sem
manifestação meritória, fls. 179/182.

É o relatório.

V O T O .
Ricardo Vital de Almeida – Juiz convocado/Relator.

Inicialmente,  é  preciso  ressaltar  que a  admissibilidade
recursal  deve  ser  feita  com  base  no  Código  de  Processo  Civil  de  1973,
vigente à época da publicação da decisão recorrida (fl. 152), conforme já se
manifestou o STJ ao publicar o enunciado a seguir:

Enunciado Administrativo  Número  2:  “Aos  recursos  interpostos

com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até

17  de  março  de  2016)  devem  ser  exigidos  os  requisitos  de

admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com  as  interpretações
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dadas,  até  então,  pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de

Justiça.”

Do mesmo modo,  as questões  processuais  do período
em que feito  esteve  na instância  a  quo serão  analisadas  utilizando como
referência aquele diploma.

Pois bem.

A preliminar  de  cerceamento  de  defesa  centra-se  no
indeferimento da  “perícia  complementar  e  inspeção  in  loco” requeridas  pela
autora,  a  serem  realizadas  em  período  invernoso,  época  em  que  a
demandante afirma que suas terras são alagadas pelo riacho.

A  perícia  complementar  e  a  inspeção  in  loco foram
requeridas  pela  promovente  (às  fls.  134/137)  quando  oportunizada  a
manifestação acerca do laudo pericial de fls.  129/130, por entender que o
documento pericial é “totalmente contraditório e em descompasso com realidade
fática”.

Nesse sentido, a autora expôs:

Afirma o  expert que no local do questionamento do processo em

tela hoje em dia não existe mais um riacho e que o terreno é plano

sem convergências de águas para o local.

Pois bem, diferente que do afirma o Sr. Perito no referido local no

período invernoso passa um riacho e  devido  os  últimos quatro

anos sucessivos de seca não houve mais chuvas com capacidade

para se escoar águas pelo riacho. Sem contar que a perícia fora

realizada no período de estiagem.

Cumpre destacar, que no local onde se passa o riacho sempre foi

plano e os donos da propriedade vizinha onde a água passava não

plantavam deixavam a passagem livre para água e hoje o Sr. Rildo

Timóteo veio a plantar capim justamente no curso natural d'água
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dificultando o seu escoamento no período invernoso.

Relata o perito que teria verificado que a estrada em questão não

trouxe danos aos terrenos adjacentes até porque os mesmos estão

em um mesmo nível topográfico e que o mesmo acontece com as

plantações nos terrenos vizinhos.

Necessário destacar, que não se estar questionando a estrada, mas

a  colocação  de  manilhas  e  piçarra  pela  edilidade  municipal  no

local onde no período invernoso escoam as águas do riacho bem

como a plantação de capim na propriedade do segundo e terceiro

promovidos na passagem do curso normal das águas do riacho no

período invernoso.

Como se pode afirma que não há danos a propriedade da autora,

não precisa ser  nenhum  expert,  mas bastar ver  com os próprios

olhos que no período crítico invernoso já houve anos em que a

propriedade rural da autora chegou a ficar alagada até o mês de

setembro.

Dessa forma, autora no períodos críticos invernoso se plantar em

sua propriedade na áreas em que é ocasionado o alagamento sem

contar  que  chega-se  a  até  a  alagar  o  cacimbão da  propriedade

desta.

O expert na conclusão dos quesitos da promovente afirma que para

melhorara a passagem das águas pluviais em período invernoso

intenso, deve-se aumentar as quantidades de tubos de concreto no

trecho mais crítico, ou seja, onde foi colocado o material de aterro

bem como onde fora realizada uma limpeza na área visto que, com

o decorrer do tempo, a vegetação vai se acumulando com material

arenoso existente  no local  tendendo a  dificultar  a  passagem da

água por este caminho.

Pois bem, mesmo que se aumente a quantidade de manilhas, mas

se estas forem colocadas da mesma maneira que as manilhas que
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lá se encontram colocadas não se resolverá o problema, vez que as

manilhas estão em um nível  acima do nível  da água do riacho

causando represamento  e  alagamento  da  estrada  bem como  da

propriedade da autora.  Sem contar que se o segundo e terceiro

promovidos  não  desobstruírem  com  a  plantação  de  capim  a

passarem natural do curso do riacho também não se resolverá o

problema.

No que se refere aos quesitos da edilidade o Sr. Perito se contradiz,

pois nos quesitos da autora afirma que não houve prejuízos, no

entanto no quesito do ente publico afirma que houve prejuízo de

grau médio ao diminuir a quantidade de água que fluía no local,

não interrompendo totalmente a vazão desta.

De fato não houve a total interrupção da vazão da água, mas o

alagamento ocasionado pela diminuição do fluxo da água com a

colocação das manilhas em nível muito acima do curso natural da

água  associado  ao  represamento  ocasionado  pela  plantação  de

capim no local  do curso natural  da  água  do riacho no período

invernoso.

Relata  o  expert ainda  que  a  passagem  colocada  pela  edilidade

facilitaram o fluxo de veículos em qualquer período, controlando o

escoamento das águas.

Douto julgador não que se queira contrariar o senhor perito que é

profissional com conhecimento técnico em engenharia, mas se faz

necessário destacar que antes da colocação das manilhas e piçarra

na estrada, no local onde passa o riacho nunca houve interrupção

do fluxo de veículos, vez que a água do riacho antes escoava de

forma livre sem represamento em poucos dias ficava tudo seco.

De  forma  inconclusiva  o  expert relata  que  na  inspeção  não  é

possível  visualizar  se  a  colocação  de  piçarra  e  manilhas

diminuíram o fluxo de água no curso natural do riacho, não sendo

possível atestar se existe represamento de água.
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Assim  sendo,  para  melhor  elucidar  a  querela  em  tela  seria

necessário a realização de perícia complementar e inspeção in loco

por este juízo no período invernoso.

( … )

Outrossim,  requer  a  designação  de  perícia  complementar  e

inspeção  in loco por este juízo dos quais devem ser realizados no

período invernoso.

Por  fim,  requer  o  que  expert melhor  esclareça  as  respostas  aos

quesitos “1” e “3” formulados pela promovente.

De fato, no laudo pericial de fls. 129/130 concluiu-se que
a “colocação de piçarra e manilhas diminuíram o fluxo de água no curso natural do
riacho” e que “não é possível atestar se existe represamento da água.”. Portanto,
não conclusivo acerca dos fenômenos descritos na exordial. 

O  pedido  da  promovente  para  que  houvesse  uma
perícia  complementar  e  inspeção  in  loco no  período  invernoso  fora
indeferido em sede de sentença, ocasião em que juízo a quo fundamentou:

A parte autora, na petição de fls. 134/137, requereu a realização de

perícia complementar e inspeção in loco no período invernoso.

Sobre  o  referido  pleito,  tem-se  que  a  requerente  limita  sua

indignação  a  simples  alegações,  não  fazendo  constar  nos  autos

nenhum  documento  ao  laudo  técnico  emitido  por  outro

profissional que fundamente seus argumentos.

Além  disso,  o  pedido  de  realização  de  inspeção  no  local  em

questão torna-se inviável, posto que é evidente o longo período de

estiagem que assola o sertão paraibano.

Desse modo, é de se rejeitar o pedido de fls. 134/137.
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Feito  esses  esclarecimentos  tenho  que  a  demandante
teve seu direito cerceado.

É  dito  pela  parte  autora  que  os  danos  ocorrem  no
período chuvoso.

Assim,  não  sendo  conclusiva  a  perícia  realizada  em
época de estiagem, não restava outra alternativa ao magistrado a não ser a
suspensão do processo para realizá-la novamente (ou complementá-la) no
inverno, já que a prova pericial requerida objetiva comprovar a presença de
nexo de causalidade entre “a atitude do primeiro, segundo e terceiro apelados” e
as alegadas inundações na propriedade da autora/apelante nas épocas de
chuva.

Entretanto,  com  o  indeferimento  da  perícia
complementar, o magistrado impediu a parte demandante de comprovar a
ocorrência dos danos que, supostamente, ocorrem em sua propriedade, pois
demonstrar se ocorrem ou não os danos, com nexo causal entre eles e as
condutas comissivas imputadas aos demandados, é condição sine qua non à
emissão de juízo de mérito desta ação de obrigação de fazer (seja no sentido
da procedência, seja no sentido contrário).

Note-se que a peculiar prova perseguida pela parte é de
difícil obtenção, mas não inviável ou impossível de se produzir, motivo pelo
qual  cabe  ao  Judiciário  produzi-la  com  qualidade,  para  que  a  tutela
jurisdicional  seja  prestada  com  efetividade  e,  desse  modo,  aumente  a
probabilidade de ocorrer a pacificação social entre as partes.

Esclareço que as defesas dos promovidos limitaram-se a
alegar a não ocorrência dos danos e/ou sua não comprovação, fls. 35/38 e
43/44.

Portanto, o acolhimento da preliminar de cerceamento
de defesa deve ser acolhida.
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Não  estando  o  processo  pronto  para  julgamento,  a
remessa dos autos a origem é medida que se impõe.

Com essas considerações, em harmonia com o Parecer
Ministerial,  DOU  PROVIMENTO  AO  RECURSO  PARA  ACOLHER  A
PRELIMINAR DE  NULIDADE  DA  SENTENÇA por  cerceamento  de
defesa, determinando o retorno dos autos à Comarca de origem para que se
realize uma nova perícia técnica no período invernoso.

É como voto.

Presidiu  o  julgamento,  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 18 de outubro
de 2016,  conforme certidão  de  julgamento  de  fl.  190,  o  Exmo.  Des.  José
Aurélio da Cruz. Além deste Relator, participaram do julgamento o Exmo.
Des.  Saulo Henriques de Sá e Benevides e o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz. Presente à sessão, a Exma. Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de
Justiça.

Gabinete no TJ/PB, em João Pessoa-PB, 20 de outubro de
2016.

Ricardo Vital de Almeida

           J U I Z  C O N V O C A D O / R E L A T O R
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